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Pregão Presencial

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS 

CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES PARA ABERTURA DA FASE DE LANCE 

E DE HABLITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018 

. 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Antas, a par de 

cumprimenta-los, CONVOCA os representantes legais das empresas 

participantes do certame Pregão Presencial Nº 029/2018 para reunião a ser 

realizada no dia 21 de agosto de 2018, às 11 horas na sala da Comissão de 

Licitação para dar continuidade ao julgamento da licitação PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 029/2018, tendo como objeto a Contratação de 

empresas e/ou cooperativa, para a prestação de serviços continuados 

de apoio a mão de obra as atividades meio, operacionais e 

administrativas, nas áreas: administrativa, infraestrutura, serviços 

gerais, reparo, manutenção, conservação, limpeza de prédios públicos, 

equipamentos pesados e outros, visando o adequado funcionamento 

das Secretárias Municipais e seus órgãos, da Prefeitura Municipal de 

Antas – Bahia, com o prosseguimento da fase de lance e 

consequentemente a abertura do envelope de habilitação. 

Informamos que a presença do representante legal é de fundamental 

importância para a continuidade dos fatos. Ressalto ainda que a ausência à 

sessão implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao 

disposto na Ata. 

 

Antas/BA, 17 de agosto de 2018.  

 

 

Jailton João dos Santos 
Pregoeiro 
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Portaria

   
 

 

Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 
 

PORTARIA Nº 189/2018 

DE 16 DE AGOSTO DE 2018 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros que 
constituirão a Coordenadoria de Defesa Civil – 
COMDEC do Município de Antas e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
Manoel Sidônio Nascimento Nilo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
através da Lei de nº 435 de 24 de dezembro de 2002 e Decreto nº 053 de 30 de 
dezembro de 2011. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomeia os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil – COMDEC: 

 VAGNA SHIRLEI FELÍCIO SANTANA - Coordenador. 

 RANIERE GAMA MATOS - Secretário Administrativo 

 DANILO NASCIMENTO OLIVEIRA – Agente do Setor Operacional 
 PEDRO FERNANDO SANTANA MATOS– Agente do Setor Técnico 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, 16 
DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

Manoel Sidônio Nascimento Nilo 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria

   
 

 

Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 
 

PORTARIA Nº 190/2018 

DE 16 DE AGOSTO DE 2018 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros que 
constituirão o Conselho Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC do Município de Antas e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, Manoel 
Sidônio Nascimento Nilo, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Lei 
de nº 435 de 24 de dezembro de 2002 e Decreto nº 053 de 30 de dezembro de 2011 e da 
Lei Orgânica do Município promulgada em 05/04/1990. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomeia os membros que constituirão o Conselho Municipal de Defesa Civil: 

 Marcelo de Souza Pimentel - Presidente 
 João Leiva de Carvalho - Representante da Câmara; 
 Lucivando Pereira Lima - Representante do Poder Judiciário; 
 Emerson Vitor de Andrade Santos - Representante da Secretaria de Educação; 
 Maíra Jussara de Matos Nilo - Representante da Sec. de Assistência Social; 
 João Paulo Silva Nolasco -Representante da Secretaria da Agricultura; 
 Daiane dos Santos Santana - Representante da Secretaria de Saúde; 
 Claudiana Jesus dos Santos - Representante do Sind. de Trabalhadores Rurais; 
 Pe. Fabriciano Pereira da Silva - Representantes da Igreja Católica 
 Pr. Percival Alves Souza - Representantes da Igreja Batista 

 Gisele Cardoso Pereira - Representantes da Associação Comunitária das 

Localidades de Panasco, Brejo I e Brejo II – ACPBB 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, 16 DE 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

Manoel Sidônio Nascimento Nilo 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria

   
 

Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 

PORTARIA Nº 191/2018 

DE 17 DE AGOSTO DE 2018  

 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade a 

servidora e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS DO ESTADO DA BAHIA, Manoel Sidônio Nascimento Nilo, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município.  

 

CONSIDERANDO que o Gestor Público Municipal deve primar pelo principio da eficiência preconizado 

no direito administrativo;  

 

CONSIDERANDO que a Administração deve se pautar nos princípios da legalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, conforme ART. 37 caput da Constituição Federal; 

 

 CONSIDERANDO o quanto disposto no Artigo 86 da Lei n.º 363 de 04 de setembro de 1998 que prevê 

a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade aos servidores públicos municipais;  

 

CONSIDERANDO as demais leis que regem a Administração Publica;  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora efetiva lotado na Secretaria Municipal de Saúde, MARIA RONILDE 

MOREIRA DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Licença Prêmio por 

Assiduidade durante 90 (noventa) dias no período compreendido entre: 

 

 15/08/2018 à 14/09/2018 

 24/09/2018 à 23/10/2018 

 05/11/2018 à 22/11/2018 

 28/11/2018 à 08/12/2018 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 06 de agosto de 
2018, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE AGOSTO DE 

2018.  

 

 

Manoel Sidônio Nascimento Nilo 

GESTOR MUNICIPAL 

R. João Félix | 95 | Centro | Antas-Ba Página 005
www.antas.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 20F63BB5E16ACC34F3962FA27EF447ED

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Antas  | Poder Executivo

Nº 000250 Estado da Bahia - sexta-feira, 17 de agosto de 2018 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Antas  | Poder Executivo

Nº 000250 Estado da Bahia - sexta-feira, 17 de agosto de 2018 Ano 2

Dispensa
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Termo Aditivo

  
 

           

1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 091/2018  1

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº 091/2018 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
091/2018 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA DE ANTAS, E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA POSTO BOM GOSTO 
DERIVADOS DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTAS, inscrita no CNPJ nº 13.818.217/0001-71, situada a RUA 
JOÃO FELIX, 95, CENTRO, ANTAS/BA, CEP: 48.420-000, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, Sr. MANOEL SIDÔNIO NASCIMENTO NILO, brasileiro, RG nº 
95665463 SSP/BA, e CPF nº 149.700.405-59, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa POSTO BOM GOSTO DERIVADOS 
DE COMBUSTÍVEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.596.808/0001-16, situada na ROD. 
BR 110, KM 114, ENTROCAMENTO DE ANTAS, ANTAS, BAHIA, CEP: 48.420-000, 
neste ato representado pelo Sr. EDUARDO PEREIRA CRUZ, brasileira, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado na RUA DA IGREJA, 9902, CASA, CENTRO, 
ANTAS, BAHIA, CEP: 48.420-000, portador da cédula de identidade RG nº 
806246855, SSP/BA, CPF nº. 978.737.995-49, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Supressão Contratual, 
conforme  Processo Administrativo nº.130/2018 e de acordo com as diretrizes da Lei 
nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objeto suprimir o Contrato nº 091/2018 para 
fornecimento de combustível tipo Óleo Diesel S- 10 para atender diversas secretarias, 
firmado em 30/04/2018.  
2 . - Fica o valor do Litro do Óleo Diesel S - 10 suprimido para R$ 3,369 (Três Reais e 
Trinta e Seis Centavos e Nove Milésimos). 
2.1 - O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferencia 
bancaria, na conta da contratada, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente 
ao fornecimento, após emissão da Nota Fiscal, Nota Fiscal Eletronica e Certidões 
Fiscais, devidamente atestado o cumprimento da obrigação pela Secretaria 
requisitante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo Aditivo de Supressão decorre de autorização do Secretário 
Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda, o Sr. RANIERE GAMA 
MATOS, e encontra amparo legal no artigo 65,inciso II, alínea d  da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA  QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 
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1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 091/2018  2

 
 
 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois 
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Antas/ BA, 10 de Agosto de 2018. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Antas 
CONTRATANTE 
 
 
 
Posto Bom Gosto D. de Combustível Ltda. 
CONTRADA 

 
 
 
 
 
 

 
  

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 

 
________________________________ 

NOME: 
CPF: 
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Decreto

   
 

Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 

DECRETO Nº 022, DE 09 DE AGOSTO DE 2018 

 
“O Chefe do Poder Executivo Municipal efetua contratação de 
pessoal tendo em vista o atendimento de necessidade temporária 
de excepcional interesse público para atuar nas Unidades 
Educacionais vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SEMEC e em Postos de Saúde 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, do município de 
Antas-BA  e dá outras providências”.    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS DO ESTADO DA BAHIA, Manoel Sidônio Nascimento Nilo, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município. 
  

CONSIDERANDO que a Administração deve se pautar nos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, conforme Art. 37 caput da Constituição Federal; 

 
 

 

CONSIDERANDO a redação dada ao Art. 188 da Lei Municipal Nº 599/2011 e seus parágrafos 1º e 2º;  

 
 

 

CONSIDERANDO a incontestabilidade de que as contratações deste teor poderão somente ser feitas com 
estrita observância do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como dos limites de gastos com 
pessoal e mediante prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal; 
 
CONSIDERANDO que após o recesso junino a situação emergencial, permaneceu em virtude da não 
finalização do procedimento de contratação; 
 

CONSIDERANDO que as referentes secretarias confirmaram a necessidade emergencial de contratação de 
pessoal para exercer suas funções nas unidades Educacionais vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SEMEC e em Postos de Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam CONTRATADOS por tempo determinado, conforme abaixo especificados, respeitando 
fielmente o período de vigência do contrato administrativo que será de 01 de agosto de 2018 a 31 de agosto 
de 2018. 
  

Nº NOME DO(A) CONTRATADO(A) Secretaria 
Período de  
Contrato 

FUNÇÃO 

1 Adriana Jesus de Souza 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

2 Adriana Maria de Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

3 Afranio de Carvalho Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

4 Ailta Maria dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

5 Alesandra Silva Gama 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

6 Ana Lúcia Máximo Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Limpeza e conservação 

7 Anaci Esmeralda dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

8 Andrea Jesus dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

9 Barbara Maria de Jesus Lima 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

10 Cleidiomar Santos da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 
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11 Creusa Maria Alves Siqueira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

12 Dominga Thanaira de Jesus Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

13 Edicleide Josefa de Jesus Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

14 Edileuza Jesus dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

15 Edneide Limeira Alves 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

16 Elaine Cardoso Duarte 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

17 Elisangela dos Santos Souza 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

18 Elizângela Bezerra da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

19 Fernanda da Conceição Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Limpeza e conservação 

20 Givalda Jesus dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

21 Iara de Jesus Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

22 Iara Santos Costa 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

23 Ivaneide Teixeira da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

24 Jaciane Maria dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

25 Jamile Rosa da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

26 Joicineide Maria dos Santos Conceição 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

27 Josefa Romilda da Silva Gama 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

28 Josenilda de Jesus Souza 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

29 Jussara de Oliveira Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

30 Jussara Jesus de Andrade 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Limpeza e conservação 

31 Kaique de Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

32 Liliana Oliveira dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

33 Lucineia Batista dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

34 Lucineide Jesus de Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

35 Marcela Santos de Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

36 Marcleide Maria Silva de Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

37 Maria Aparecida Alves da Rosa 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

38 Maria Cassia de Jesus Souza 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

39 Maria das Graças de Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

40 Maria Denisia de Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

41 Maria Eliana Souza da Silva Sec. Mun. de Educação, 01/04/2018 a Limpeza e conservação
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Esporte e Lazer 30/04/2018 

42 Maria Lenir do Nascimento 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

43 Maria Lima de Carvalho 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

44 Maria Rosivania Conceição S. Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

45 Maria Silvania Silva Pimentel 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

46 Maria Silvia Alves de Jesus 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

47 Marleide Nascimento dos R. Almeida 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

48 Micael Marques da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

49 Patrícia Jesus dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

50 Robeane de Jesus Martins 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Limpeza e conservação 

51 Severina Maria da Silva Neta 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

52 Shirley de Jesus Marques 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

53 Sidelvan da Silva Nobre 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

54 Silvana Dionisia dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

55 Silvania Matos de Jesus 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

56 Sivanira de Jesus Ribeiro 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

57 Thamires Bastos Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

58 Vanessa Martins de Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

59 Vangivaldo Junior Nascimento Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

60 Anderson Carvalho da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

61 Anderson Ribeiro Pereira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

62 AndsonNicastro dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

63 Danilo Guilherme dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

64 Edvania Martins da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

65 Emerson Jesus Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

66 Hilton Jonathan Fagundes dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

67 Ivan dos Reis de Jesus 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

68 Izaac da Silva Ribeiro 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

69 João Edson Cardoso da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

70 José Arailton de Souza 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

71 Jose Romildo Rosa da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

R. João Félix | 95 | Centro | Antas-Ba Página 012
www.antas.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 31A0574B58EBBA8A03700ACBAC48D432



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Antas  | Poder Executivo

Nº 000250 Estado da Bahia - sexta-feira, 17 de agosto de 2018 Ano 2

   
 

Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 

72 José Silvando Nascimento de Carvalho 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

73 Juliana Ferreira de Souza Lara 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

74 Lourenço Rangel de Santana Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

75 Lucimário Batista Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

76 Manoel Antônio de Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

77 Marcelo Santos de Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

monitoramento 
patrimonial 

78 Márcio Máximo dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 

79 Adriana Ribeiro da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

monitoria para alunos 

80 Aline Maria Neves da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Monitoria para alunos 

81 Ana Carolina de Jesus Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

82 Ana Claudia Alves dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

monitoria para alunos 

83 Ana Cleide dos dos Santos Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

84 Ariele de Carvalho Almeida 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

85 Carolaine Teixeira da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

86 Chirlei de Santana Alexandre 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

87 Claudenora Nascimento dos Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

88 Clecia Santos dos Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

89 Danila Santos da Silva 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

90 Edriana Oliveira Carvalho 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

91 Eleni Almeida Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Monitoria para alunos 

92 Elenilza Nascimento dos Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

93 Elisangela Matos Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

94 Franciele de Oliveira Pinheiro 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

95 Gicelma de Oliveira Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

96 Givaldina Alves de Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

97 Gleciane Santana dos Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

98 Gleide Lesse Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

99 Gracieli Alexandre Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

100 Janicleide de Jesus Lima 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

101 Jaqueiline Batista Benício 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

102 Jose Rafael Pereira Pimentel Sec. Mun. de Educação, 01/04/2018 a Monitoria para alunos
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Esporte e Lazer 30/04/2018 

103 Joseane Jesus de Souza 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

104 Josefa Janiclécia Oliveira de Carvalho 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

monitoria para alunos 

105 Karen Santos dos Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

106 Letícia Araújo Santana Reis 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

107 Lidiane Oliveira dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

108 Lorena Matos do Nascimento 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

monitoria para alunos 

109 Marailza Souza do Nascimento 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

110 Maria Cristiane de Jesus Carvalho 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

monitoria para alunos 

111 Maria Luciana dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Monitoria para alunos 

112 Mariane Gonçalves de C. Ferreira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

113 Maricelia Matos de Santana 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

114 Marleide Lima Alves 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

115 Mirane Nunes de Jesus 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

116 Mônica Apolônio Ribeiro de Jesus 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

117 Pamara Dantas de Carvalho 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

118 Paula Martins Bezerra 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

119 Pauleana Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

120 Raiane Souza de Matos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

121 Romilza Jesus dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

122 Sivanilda de Jesus Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 Monitoria para alunos 

123 Uilian Nascimento dos Santos 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoria para alunos 

124 Elizangela Matos Costa  
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Preparação de 
alimentos 

125 Josefa das Dores Dantas de Oliveira 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Preparação de 
alimentos 

126 Monica Maria dos Santos Menezes 
Sec. Mun. de Educação, 

Esporte e Lazer 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Preparação de 
alimentos 

127 Ana Claudia Maximo Matos Sec. Mun. de Saúde 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

128 Josefa de Lima Santos Santana Sec. Mun. de Saúde 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

129 Jozileide de Jesus Silva Sec. Mun. de Saúde 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

130 Monica de Carvalho Lima Sec. Mun. de Saúde 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

131 Romaria Jesus dos Santos Sec. Mun. de Saúde 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Limpeza e conservação 

132 Dário Jesus de Souza Sec. Mun. de Saúde 
01/04/2018 a 
30/04/2018 

Monitoramento 
patrimonial 
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário, aplicando-se a retroatividade quanto a seus efeitos perante a data de 01 de agosto de 2018. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO, ANTAS, 09 DE AGOSTO DE 2018.  

 
 
 
 
 

Manoel Sidônio Nascimento Nilo 
PREFEITO MUNICIPAL 
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